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PORTARIA Nº 02/2024
                                             O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
Municipal de bento Fernandes/RN, no uso das atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município
                                 RESOLVE:  .
                                

                                1º- Conceder Férias a Sra. Maria Francinaide Tomaz Andrade, pelo período de 30 (Trinta),  dias  consecutivos,
 no  período de 15  de abril à  15 de maio do corrente ano, conforme art. 106 da lei 255/1997.
                         
                                3º -  Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
                            3º - Publique-se – Cumpra-se                                                   
                                                                  Bento Fernandes/RN, 12  de abril de 2024
       
PORTARIA Nº 02/2024
                                             O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
Municipal de bento Fernandes/RN, no uso das atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município
                                 RESOLVE:  .
                                

                                1º- Conceder Férias a Sra. Maria Francinaide Tomaz Andrade, pelo período de 30 (Trinta),  dias  consecutivos,
 no  período de 15  de abril à  15 de maio do corrente ano, conforme art. 106 da lei 255/1997.
                         
                                3º -  Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
                            3º - Publique-se – Cumpra-se                                                   
                                                                  Bento Fernandes/RN, 12  de abril de 2024
       
PORTARIA Nº 02/2024
                                             O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
Municipal de bento Fernandes/RN, no uso das atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município
                                 RESOLVE:  .
                                

                                1º- Conceder Férias a Sra. Maria Francinaide Tomaz Andrade, pelo período de 30 (Trinta),  dias  consecutivos,
 no  período de 15  de abril à  15 de maio do corrente ano, conforme art. 106 da lei 255/1997.
                         
                                3º -  Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
                            3º - Publique-se – Cumpra-se                                                   
                                                                  Bento Fernandes/RN, 12  de abril de 2024
       
PORTARIA Nº 02/2024
                                             O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
Municipal de bento Fernandes/RN, no uso das atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município
                                 RESOLVE:  .
                                

                                1º- Conceder Férias a Sra. Maria Francinaide Tomaz Andrade, pelo período de 30 (Trinta),  dias  consecutivos,
 no  período de 15  de abril à  15 de maio do corrente ano, conforme art. 106 da lei 255/1997.
                         
                                3º -  Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
                            3º - Publique-se – Cumpra-se                                                   
                                                                  Bento Fernandes/RN, 12  de abril de 2024
       
PORTARIA Nº 02/2024
                                             O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
Municipal de bento Fernandes/RN, no uso das atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município
                                 RESOLVE:  .
                                

                                1º- Conceder Férias a Sra. Maria Francinaide Tomaz Andrade, pelo período de 30 (Trinta),  dias  consecutivos,
 no  período de 15  de abril à  15 de maio do corrente ano, conforme art. 106 da lei 255/1997.
                         
                                3º -  Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
                            3º - Publique-se – Cumpra-se                                                   
                                                                  Bento Fernandes/RN, 12  de abril de 2024
       
PORTARIA Nº 02/2024
                                             O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
Municipal de bento Fernandes/RN, no uso das atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município
                                 RESOLVE:  .
                                

                                1º- Conceder Férias a Sra. Maria Francinaide Tomaz Andrade, pelo período de 30 (Trinta),  dias  consecutivos,
 no  período de 15  de abril à  15 de maio do corrente ano, conforme art. 106 da lei 255/1997.
                         
                                3º -  Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
                            3º - Publique-se – Cumpra-se                                                   
                                                                  Bento Fernandes/RN, 12  de abril de 2024
       
PORTARIA Nº 02/2024
                                             O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
Municipal de bento Fernandes/RN, no uso das atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município
                                 RESOLVE:  .
                                

                                1º- Conceder Férias a Sra. Maria Francinaide Tomaz Andrade, pelo período de 30 (Trinta),  dias  consecutivos,
 no  período de 15  de abril à  15 de maio do corrente ano, conforme art. 106 da lei 255/1997.
                         
                                3º -  Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
                            3º - Publique-se – Cumpra-se                                                   
                                                                  Bento Fernandes/RN, 12  de abril de 2024
       
PORTARIA Nº 02/2024
                                             O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
Municipal de bento Fernandes/RN, no uso das atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município
                                 RESOLVE:  .
                                

                                1º- Conceder Férias a Sra. Maria Francinaide Tomaz Andrade, pelo período de 30 (Trinta),  dias  consecutivos,
 no  período de 15  de abril à  15 de maio do corrente ano, conforme art. 106 da lei 255/1997.
                         
                                3º -  Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
                            3º - Publique-se – Cumpra-se                                                   
                                                                  Bento Fernandes/RN, 12  de abril de 2024
       

Publicado por: DANILO TARGINO
Código Identificador: 35548678

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 15/04/2024. EDIÇÃO 1879. A verificação de autenticidade da matéria pode
ser feita informando o código identificador no site: https://diariooficial.fecamrn.com.br


